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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2017

PROCESSO Nº 23355.003662/2017-73

CONTRATO Nº 05/2018

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 05/2018, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS -—

CAMPUS BARBACENA E A EMPRESA
ADCON ADMINISTRAÇÃO E
CONSERVAÇÃO EIRELLI.

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS — CAMPUS BARBACENA, com
sede na Rua Monsenhor José Augusto, 204, Bairro São José, na cidade de Barbacena/MG,
inscrito no CNPJ sob o nº 10.723.648/0005-73, neste ato representado pelo Diretor Geral, Sr.

Marcelo José Milagres de Almeida, nomeado pela Portaria nº Portaria nº 556, de 17 de maio
de 2017, publicada no D.O.U. nº 94, de 18 de maio de 2017, Seção 2, Página 25,no uso da

competência delegada pela Portaria nº 206, de 29 de março de 2010, publicada no D.O.U.nº
65, de 07 de abril de 2010, Seção 2, Página 18, inscrito no CPFDooNportador(a) da Carteira de IdentidadeHS doravante csnominac:
CONTRATANTE, a empresa ADCON ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO

EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.552.404/0001-49, com sede na Rua Maura, nº 830,
Bairro Ipiranga, em Belo Horizonte/MG, CEP 31.160-260, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gimar Barcellos, portador da Carteira de
IdentidadeHE, expedida pela 552/MG. « crrE tendo em vista

o que consta no Processo nº 23355.003662/2017-73 e em observância às disposições da Lei nº
1
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ME sudeste de Minas Gerals|Barbacena8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271,
de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e
suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
14/2017, mediante as cláusulas e condiçõesa seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1,1, O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoajurídica especializada para
prestação de serviços continuados de Cozinheiro e Operador de Caixa para atender às
necessidades do IF Sudeste MG — Campus Barbacena, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
TTEM LOCALDE[|QUANTI|HORÁRIO!|CARGA Valor Valor total Valor

(SERVIÇO)|EXECUÇÃO|DADE!|PERÍODO|HORÁRIA|unitáriodo|mensal por total por item
POSTOS Posto item

Grupo 2- Setor de 6 Segunda a|44 horas R$ 2.632,65|R$ 15.795,90|R$ 189.550,80
Item 3- Refeitório sexta-feira|semanaiscozinheiro

Grupo 2- Setor de 1 Segundaa|44 horas R$2.537,77|R$2.537,77|R$ 30.453,24
Nem 4- Comercializa sexta-feira|semanaisoperador de|çãocaixa

Valor total Valor total
mensal

R$ 18.333,67|R$ 220.004,04

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na
data de 01/02/2018 e encerramento em 31/01/2019, podendo ser prorrogado por interesse
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observadosos seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a
Administração; €

2.1.4, A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo
aditivo.
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di Sudeste de Minas Gerais|Barbacena3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 18.333,67 (dezoito mil trezentose trinta e três
reais e sessenta e sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 220.004,04 (duzentos é

vinte mil e quatro reais e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na
classificação abaixo:

COZINHEIRO

Gestão/Unidade: 158413/26411

Fonte:81000000

Programa de Trabalho: 108773

Elemento de Despesa: 339037-05

UGR - 154693

PE L20RLP0100N

OPERADORDE CAIXA

Gestão/Unidade: 158413/26411

Fonte:81000000

Programa de Trabalho: 108773

Elemento de Despesa: 339037-01

UGR - 151105

PI: L20RLP0100N

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.
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5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemolimite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do
art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias,
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela
se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no 81º do art. 36 da
IN/SLTInº 02, de 2008.
5.4. Deverão ser emitidas notas fiscais separadas para: hora-extra e demais adicionais
quando os mesmos ocorrerem.
5.5.0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada
das comprovações mencionadas no $1º do art. 36, da IN/SLTInº 02,de 2008.

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.7. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada
regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a
situação.

5.7.1. Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou
nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses
pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão
depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

5.8. Nos termos do artigo 36, 4 6º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionál à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.8.1. não produziu os resultados acordados;

Comissão Formanante de Atualização ds Ediaia da ConsulloriaZSoral da União
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BM Sudeste de Minas Gerais|Barbacena5.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

5.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
umavez, por igual período,a critério da contratante.

5.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

5.13. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

$.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF.

5.15. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada

inadimplente no SICAF,

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

5.16.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente

paraas atividades de prestação de serviços previstas no 8$5º-C,doartigo 18, da LC
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele

previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. (DECLARAÇÃO
DEVERÁ SER ENVIADA JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL)
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MB Sudeste de Minas Gerais|narbacena5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNx VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número dedias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(1%)
I 61100 1=0,00016438
= 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO
6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADAe observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem quese seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto nº 2.271, de 1997, e nas
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOGnº 2, de 2008.

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
obra e oscustos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção
coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos: e formação de preços
que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último
reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou normativa;

6.3.3, Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da
data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

6.4, Nasrepactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se

6
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ME Sudeste de Minas Gerais|Barbacenacomo última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

6.5.0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

6.6. Caso à CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só

poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimode 1 (um) ano, contado:

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação
aos custos decorrentes de mão de obra;

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de

custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço
público (tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta,
em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

6.9. A repactuação que ocorrer a partir do segundo ano de vigência do contrato terá o
percentual do item “aviso prévio trabalhado” zerado, visto que esse custo é pago
integralmente no primeiro ano de contrato.

6.10. A repactuação que ocorrer a partir do segundo ano de vigência do contrato terá o

percentual do item “materiais: equipamento de marcação de ponto eletrônico” zerado, visto

que esse custo é pago integralmente no primeiro ano de contrato.

6.11. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os
acordos,dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

6.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

6.13. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções
coletivas que não tratem de matéria trabalhista.

Comissão Permanente de Alualização do Ediais da Consulnria-Garai da União
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MB sudeste de Minas Gerais|Barbacena6.14. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.15. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a
variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento
dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

6.15.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
6.15.2. as particularidades do contrato em vigência;
6.15.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados;
6.15.4, indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência,
tarifas públicas ou outros equivalentes;

6.15.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços
relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada.

6.15.5.1. Quando não houver um índice específico para mensuração da
variação de preços do serviço, o índice oficial a ser utilizado no contrato
será o IPCA medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE).

6.15.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de
custos alegada pela CONTRATADA.

6.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

6.16.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causaà repactuação;
6.16.2.em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
6.16.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem
da anualidade em repactuações futuras.

6.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

6.18. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta
dias, contadosa partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

Comissão Permanerio de Atualização de Ediais da Consuloria Geral da União
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6.19. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a

comprovação da variação dos custos.

6.20. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.4 CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de

Contrato, prestará garantia no valor de R$ 11.000,20 (onze mil reais e vinte

centavos), na modalidade de seguro-garantia, correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do Contrato, que será liberada de acordo com as condições
previstas no Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde

que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia
poderá ser prorrogado por igual períodoa critério da Administração contratante.

7.1.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato pordia deatraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.1.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõem os incisos I é II do art. 78 da Lei n. 8.666 de
1993.

7.2.validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger
um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

7.3.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.3.1, prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

7.3.2.prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

7.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

73.4.obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não

adimplidas pela contratada, quando couber.

7.4.A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados ho item anterior, mencionadosno art. 19, XIX, b da IN SLT/MPOG
02/2008, observadaa legislação que rege a matéria.

7.5.A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
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ME Sudeste de Minas Gerais|Barbacena7.6.No caso de aiteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

7.7.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

7.8.4 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

7.9.Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos
respectivos contratos de trabalho.

7.9.1.Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas
até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das
faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços para realizar o pagamento
direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução
contratual, conforme arts. 19-A e 35 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº Z
de 2008, conforme obrigação assumida pela contratada.

7.10. Será considerada extinta a garantia:

7.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado,
de que a Contratada cumpriu todasas cláusulas do contrato;

7.10.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação. *

7.11. A garantia, em qualquer modalidade escolhida pela contratada, deverá
subsidiar o pagamento de obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para
com o FGTS, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos
empregados da contratada. que venham a participar da execução dos serviços
contratados, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias após o encerramento
do contrato.

7.12. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a

empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que,
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas,

10
Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consularia-Gerai da União
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos com dedicação de mão de obra exclusiva
Atualização: Janelrof2018

a



n INSTITUTO FEDERAL Campus

ER Sudeste de Minas Gerais|Barbacenaconforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.

02/2008, observadaa legislação que rege a matéria.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de
formaa assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei
nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

8.1.1.A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das
obrigações trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não

apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.
8.1.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços € do contrato.

8.1.3. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo
IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa
SLTU/MPOGnº 02, de 2008.

8.1.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada

com base noscritérios previstos no Termo de Referência.

8.1.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos
mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOGnº 02, de 2008,
quando for o caso.

8.1.6. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no $ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

8.1.7. A conformidade do materiala ser utilizado na execução dos serviços deverá

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenhaa relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais

como: marca, qualidade e forma de uso.

8.1.8. O representante da Contratante deverá promovero registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 88 1º e 2º do art. 67 da Lei nº

8.666, de 1993.

8.1.9. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas
contratações com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-
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IM Sudeste de Minas Gerais|Barbacenaá, dentre outras, as comprovações previstas no $5º do art. 34 da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008.
8.1.10. Em atendimento à Portaria SLTI/MPOG nº 409, de 21 de dezembro de
2016, o fiscal do contrato deverá verificar mensalmente os seguintes documentos
relativos aos empregados da contratada que efetivamente participarem da
execução dos serviços contratados, e em especial, quanto a:

a) comprovação de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repousosemanal remuneradoe décimo terceiro salário;
b) concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;
e) concessão de auxílio transporte, auxílio-alimentação, e auxílio-saúde, quando
for devido;

d) aos depósitos do FGTS; e
e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.
8.1.11, Caso nãoseja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de quetrata o
inciso anterior, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamentoda fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.
8.1.12. Na hipótese prevista no inciso anterior, e em não havendo quitação das
obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
8.1.13. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado
pela contratante para acompanharo pagamento das verbas a que se referem os 88
3º e 4º do inciso IV doart. 2º da Portaria 409/2016.
8.1.14. Os pagamentos previstos no & 4º do inciso IV do art. 2º da Portaria
409/2016, caso ocorram, não configuram vínculo empregatício ou implicam a
assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a
contratante e os empregados da contratada.
8.1.15. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os
seguintes documentos: a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer
empregado, a critério da Administração contratante; b) cópia da folha de
pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste
como tomador o órgão ou entidade contratante; c) cópia dos contracheques dos
empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando
necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; d) comprovantes de entrega
de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a
que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de
trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado; e e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento é
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato;
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8.1.16. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é,

abrangendo, a cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo

que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos ou a maior parte
dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos umavez.
8.1.17. Para tanto, conforme previsto no Termo de Referência, a empresa deverá
instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de
tais informações, bem como oferecer os meios necessários para que obtenham tais
extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

8.1.18. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações
periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade,
independentemente de solicitação por parte da fiscalização.
8.1.19.0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e

responsabilidades assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das
obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nosartigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

“8.1.20.0 contrato só será considerado integralmente cumprido após a
comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas,
sociais e previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução,
inclusive quanto às verbas rescisórias.

8.1.21.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade comoart. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.1.22. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços ou em razão da
dispensa de empregado vinculado à execução contratual, a contratada deverá
entregar até o dia 23 (vinte e três) do mês subsequente ao fato, de forma
digitalizada, a seguinte documentação pertinente a cada trabalhador: a) termos de
rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; b) guias
de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais; c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais
do FGTS de cada empregado dispensado; e d) exames médicos demissionais dos
empregados dispensados.
8.1.23. A documentação acima especificada deverá ser apresentada em original até
o dia 30 (trinta) do mês subsequente à dispensa do empregado vinculado à
execução contratual;

8.2. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias poderão ser apresentados em original ou por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
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EM Sudeste de Minas Gerais|Barbacena9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com às cláusulas contratuais e os termosde sua proposta;
9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
9.1.3. Cumpre à Administração do contrato comunicar ao Ministério da
Previdência Social e à Receita do Brasil qualquer irregularidade no recolhimento
das contribuições previdenciárias. De igual modo, devem ser realizadas
comunicações ao Ministério do Trabalho e Emprego acerca de irregularidades no
recolhimento do FGTS dos respectivos trabalhadores terceirizados (IN
SLTI/MPOG n. 02/2008, art. 34, 889º e 10 com a redação da IN SLTI/MPOG n.
06/2013 e Ac. TCU 1214/2013-Plenário).
9.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
9.1.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras,
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho' seja prestado e desde que
observado o limite da legislação trabalhista;
9.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços
da contratada, em conformidade com o art. 36, 88º da IN SLTEY/'MPOG N.
02/2008.

9.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
9.1.8.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
9.1.8.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
9.1.8.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e
9.1.8.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
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Miá Sudeste de Minas Gerais|Barbacena9.1.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal

empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por
igual período, após a extinção ou rescisão do contrato, nos termos do art. 34, 85º,
d, 1 e $8º da IN SLTIY/MPOGn. 02/2008.
9.1.10. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregadosda contratada;

9.1.11. Orientar quanto ao funcionamento da estrutura organizacional dos Instituto
e Normas Internasvigentes.

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fomecer os materiais e

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.2.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

9.2.4, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no edital ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.6. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

9.2.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
no órgão Contratante, nos termosdo artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

9.2.8. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que
houver alocação de novo empregado na execução do contrato, relação constando
nome, endereço residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da
Administração, bem como as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência
Social — CTPS, devidamente preenchidas e assinadas, para fins de conferência;

9.2.9. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que
houver alocação de novo empregado na execução do contrato, relação contendo
nome completo, cargo ou atividade exercida, órgão e local de exercício dos
empregados! alocados, para fins de divulgação na internet, nos termos do artigo
87, 88 4º e 5º, da Lei nº 12.309, de 2010 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2011).
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Sudeste de Minas Gerais|Barbacena9.2.10. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente ados e

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
9.2.11. Fomeceros uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme
disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquercustosa estes:
9.2.12. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de
prestação dos serviços:

9.2,12.1. relação dos empregados, contendo, nome completo, cargo ou
função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
9.2.12.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando
for o caso, devidamente assinada pela contratada; e
9.2.12.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que
prestarão os serviços;

9.2.13. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada
novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual
modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de
serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente
ao empregadodispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento
do contrato administrativo.

9.2.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fomecedores — SICAF, a empresa contratada cujos empregados
vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS — CRF;e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —

CNDT;
9.2.15.A contratada deverá cumprir as obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato;
9.2.16. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual
ausência, tais'como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da
Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do
Contrato e posteriormente apresentar documentação comprobatória
(contracheque) referente ao período da substituição:
9.2.17. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o empregado posto a
serviço da Contratante não qualificado ou entendido como inadequado para
prestação de serviço, inconvenientes, ineficientes, inidôneos ou apresentarem má
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conduta moral ou profissional, devendo identificar previamente o respectivo
substituto ao Fiscal do Contrato;

9.2.18. As substituições de que tratam os itens 13.12.7 e 13.12.8 deverão ser
ratificadas pelo fiscal de contrato;

9.2.19. Enviar à contratante a escala de férias do pessoal contratado;

9.2.20. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

9.221. A Contratada deverá apresentar obrigatoriamente declaração de
responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais
decorrentes do contrato - ANEXO XVIII do Edital;

9.2.22. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em
agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação
dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da
Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.2.23. Efetuar o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao
da prestação dos serviços;
9.2.24. Fomecer até o 5º dia útil do mês corrente, auxílio-alimentação integral e
vale-transporte integral para os dias trabalhados no mês corrente;

9.2.25. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e

demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. (ANEXO XVI do Edital)

9.2.26. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de

serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

9.2.27. Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela
contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos
serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo VII da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº2, de 2008, os quais somente serão liberados

para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições
estabelecidas $1º, do art. 19-A, da referida norma e cuja movimentação somente
por ordem: da contratante.

Y
Comissão Permanenta de Atualização de Editais da Consulioda-Esral da União
Termo de Gontrato - Modalo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos com dedicação de mão da obra exclusiva
Atusfização;. Jeneiroi2016

Pad f *



EE
MRE INSTITUTO FEDERAL Campus
HER Sudeste de Minas Gerais|Barbacena9.2.28. O montante dos depósitos da conta vinculada será igual ao somatório dos

valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja
movimentação dependerá -de autorização do órgão ou entidade promotora da
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento dasrespectivas obrigações:

9.2.28.1. 13º (décimo terceiro) salário;
9.2.28.2. Férias e um terço constitucional de férias;
9.2.28.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem
justa causa; e
9.2.28.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário, em
conformidade com o grau de risco de acidente de trabalho e as alíquotas de
contribuição previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 199] (Item
12 do Anexo VII da IN SLTI/MPOG n. 02/2008).
9.2.28.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão
aqueles indicados no Anexo VII da IN SLTI/MPOGn. 2/2008.

9.2.29. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da
poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica
firmado entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual
alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação
Técnica.

9.2.30. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam
retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago
diretamente à empresa que viera prestar os serviços.
9.2.31. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para
operacionalização da conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão
debitados dos valores depositados.
9.2.32. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do .órgão ou entidade
contratante para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos
encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência
do contrato.

9.2.32.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os
documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus
respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da
ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para
a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que
será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios
pela empresa,

9.2.33. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

omissão Parmanenia de Atuaização de Editais da Consiltora-Gorai da União
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EK Sudeste de Minas Gerais|Barbacena9.2.34. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

9.2.35. Os valores destinados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário,
ausências legais e verbas rescisórias aos trabalhadores serão efetuados pela
contratante à contratada somente na ocorrência do fato gerador.

9.2.36. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será
liberado à respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na
presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após
a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado.

9.2.37, Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno
preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;

9.2.38. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos
empregados alocados, no prázo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conformedescrito no Termo de Referência;

9.2.39. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas da Administração;

92.40. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido,a fim deevitar desvio de função;

9.241. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à

obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas
ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as
seguintes medidas:

9.2.41.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de
senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil,
com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram
recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.241.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica
Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.2.41.3. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a
obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.242. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e
disponíveis paraa realização do objeto da licitação.

9.2.43. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela
Administração, para representá-la na execução do contrato, o qual deverá ser
indicado mediante declaração em que conste: nome completo, nº do CPF e doa oCo 1 19
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profissional - Anexo XIX do Edital.
9.2.43.1. Em função das características da presente contratação, e pormotivo de economia, o preposto poderá ser um dos empregados designados
para osserviçosdescritos neste Anexo, sem prejuízo de suasatividades.

9.2.44. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer
da prestação dos serviços, em (02) duas vias, sendo a primeira para uso do campus
Barbacena;
9.2.45. Fornecer, mensalmente e/ou, sempre que solicitados pela Contratante, os
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e demais
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;
9.2.46. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.2.47. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
9.2.48. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.2.49. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as
exceções previstas no 8 5-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006;
9.2.50. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceçõesprevistas
no $ 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
parafins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao
da contratação, conforme previsão do art.!7, XII, art.30, 81º, II e do art. 31,1,
todos da LC 123, de 2006.

9.2.50.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá
apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do
contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o
últimodia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.2.51. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais comd os valores providos com o
quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
Heitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $ 1º
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.52. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas
correspondentes a 1 (um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da
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Sudeste de Minas Gerais|Barbacenaprestação dos serviços contratados, podendo a Administração Contratante utilizá-.
los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da
não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos
termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.
02/2008.

9.2.53. Prestar garantia, com previsão de pagamento de obrigações de natureza
trabalhista, previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do
custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a
participar da execução dos serviços contratados, com prazo de validade de até 90
(noventa) dias após o encerramento do contrato.

9.2.54. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando à
Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer
qualquer serviço com o qual não esteja de acordo com o solicitado.

9.2.55. A marcação de ponto dos colaboradores deverá ser através de equipamento
eletrônico.

9.2.56. Os serviços deverão ser prestados conforme tabela constante no item 10 do
Termo de Referência, podendo ser flexibilizados conforme interesse da
Administração, observando-se a jornada estipulada e, seguindo as normas
vigentes da Consolidação das Leis Trabalhistas e da Convenção Coletiva de
Trabalho, com possibilidade de efetuar tarefas extraordinárias (caso esteja previsto
para o cargo), inclusive aos finais de semana e feriados, mediante a devida
remuneração.
9.2.57. Apresentar, no momento da contratação, os acordos ou convenções
coletivas que regem as categorias profissionais vinculadas à execução do serviço,

9.2.58. Os serviços extraordinários, tais como: horas extras, adicional noturno e
demais adicionais quando os mesmos ocorrerem, deverão ser faturados em
separado. A Nota fiscal será acompanhada da folha de pagamento, respectivo
memorial de cálculo e bases normativas, comprovante de recolhimento de INSS e
FGTS, com base nas horas extras, adicionais notumos e demais adicionais,
quando os mesmos ocorrerem, apuradas mediante controle de ponto, com visto do
executor do Contrato.

9.2.59. No prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato, a
contratada deverá realizar perícia, através de profissional competente e
devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, atestando o grau
de insalubridade (máximo, médio ou mínimo), quando for o caso, bem como se a
atividade apontada como insalubre consta na relação da NR-15 do Ministério do
Trabalho, nos termos do art. 192 da CLT e NR-15, aprovada pela Portaria
3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, ficando o pagamento do
adicional de insalubridade condicionado à realização da referida perícia”.
(TCU, Acórdio nº 727/2009, Plenário, Rel. Min. Raimundo Carreiro, DOU de
20.04.2009) A perícia deve ser acompanhada por fiscal indicado pela
Contratante,
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para eliminar ou neutralizar a exposição ao agente insalubre, ficando na
responsabilidade da contratada, a implantaçãoe fiscalização dessas medidas,
bem comoos-Laudos deverão atender aos requisitosda Lei 8.213/01 Art. 57,
$3e Art. 58 e seus parágrafos, bem como as disposições do Decreto
8.123/2013.Caso a insalubridade exista, a contratada deverá encaminhar
mensalmente para o Fiscal do Contrato, o controle diário das atividades
desenvolvidas pelo funcionário no mês, constando a atividade, produtos
utilizados e o tempo de exposição em horas conforme modelo a ser definido,
comprovando a exposição ao agente insalubre.

9.2.60. Informar quando da assinatura do contrato, o endereço, telefone fixo e
celular do escritório de representação e da sede da empresa.
9.2.61. Registrar e controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal;
9.2.62. O cumprimento de horários é de inteira responsabilidade do preposto da
empresa, cabendo exclusivamenteaele, a reposição de recursos humanos em caso
de faltas, interrupção de carga horária ou requisições de serviços suplementares. O
fiscal do contrato fiscalizará o cumprimento de escalas e horários, verificando a
eficácia do planejamento e cronograma elaborados pela empresa licitante
vencedora.

9.2.63. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho,
conforme exigência em Convenção Coletiva de Trabalho.
9.2.64, Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, alocando a
mão-de-obra necessária para garantir a plena execução dos serviços, obedecendo à
legislação trabalhista vigente;
9.2.65. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os
serviços, estes deverão ter suas funções profissionais legalmente registradas em
suas carteiras de trabalho, gozar de boa saúde física e mental e conduta
irrepreensível;
9.2.66. Instruir seus empregados a serem pontuais, a apresentarem-se devidamente
uniformizados, a zelar pela aparência pessoal, pela higiene, organização e
aparência do local de trabalho, pelos equipamentos solicitando as devidas
manutenções, quando necessárias;
9.2.67. Instruir seus empregados a atuarem com ética no exercício de função:
imagem profissional, imagem da empresa, sigilo profissional, relacionamento com
os colegas e superiores;
9.2.68. Fornecer cópia autenticada da GFIP — Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço e informações à Previdência Social completa e
quitada, e seu comprovante de entrega, nos termos da legislação específica,
sempre que solicitada pela Contratante;
9.2.69. Fornecer cópia autenticada da GPS — Guia da Previdência Social quitada, e
seu comprovante de entrega, nos termos da legislação específica, sempre que
solicitada pela Contratante;
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Campus Barbacena, sempre que necessário para adequada execução dos serviços
contratados;
9.2.71. Ressarcir ao IF Sudeste MG — Campus Barbacena de quaisquer despesas
feitas por seus funcionários nas dependências dos postos de serviço, que não
estejam relacionadas à prestação dos serviços contratados, como telefonemas
interurbanos e/ou para telefonia móvel (celulares), serviços do prefixo 300, uso de
máquinas copiadoras etc;
9.2.72. Os custos relativos à contratação do preposto não implicarão em qualquer
ônuspara a Contratante;

9.2.73. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais, e avarias que
venham a ser causadas por seus empregados ou representantes a terceiros, ao
próprio local de serviço, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de
acordo comoart. 70, da Lei nº. 8.666/93.
9.2.74. Cumprir as normas de segurança e saúde no trabalho, vigentes no Brasil,
tais como as contidas na CLT, nas Normas Regulamentadoras da Portaria nº.
3.214/48 do Ministério do Trabalho, nas Normas Técnicas da ABNT, nos Códigos
Municipais, e ainda nas legislações Federal, Estadual e Municipal, pertinentes ao
objeto do contratoefiscalizar o cumprimento por parte de seus empregados.

9.2.75. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividades, objeto deste instrumento, sem a prévia autorização do Campus
Barbacena.

9.2.76. Cumprir, no prazo fixado pelo fiscal de contrato, as
recomendações/exigências quanto à apresentação de documentações necessárias à

adequada fiscalização do contrato;
9.2.77. Havendo ações trabalhistas envolvendo os serviços prestados, a contratada
adotará as providências necessárias no sentido de preservar o Campus Barbacena,
evitando o encaminhamento de reivindicações, demandas, queixas ou
representações de qualquer natureza;

9.2.78. A CONTRATADA é obrigadaa aceitar, nas mesmascondições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme $ 1º do
art. 65, da Lei 8.666/93.

9.2.79. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venhamaser vítimas
seus empregados, quando em serviço, e portudo que envolva asleis trabalhistas e
previdenciárias, legislação específica de acidentes de trabalho e as demais
exigências legais que lhes são asseguradas.

9.2.80. Responsabilizar-se e tomar as providências necessárias para atender os
seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, através de seu
preposto.
9.281. Emitir o comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), em formulário
próprio do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), em caso de eventual
ocorrência de acidente com seus empregados no exercício de suas funções;
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01 (uma) hora, em horário a ser definido pela contratante,
9.2.83, A repactuação queocorrer à partir do segundo ano de vigência do contrato
terá o percentual do item “aviso prévio trabalhado” zerado,visto que esse custo é
pago integralmente no primeiro ano de contrato.
9.2,84. A repactuação que ocorrera partir do segundo ano de vigência do contrato
terá o percentual do item “materiais: equipamento de marcação de ponto
eletrônico” zerado, visto que esse custo é pago integralmente no primeiro ano de
contrato.

9.2.85. A marcação de ponto dos colaboradores deverá ser através de equipamento
fornecido pela contratada.
9.2.86. Os Equipamentos de Proteção Individual deverão possuir Certificado de
Aprovação de Equipamento de Proteção Individual (C.A), expedido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), de acordo com o previsto nas Normas
Regulamentadoras nº 6 (NR-6) e nº 3H(NR-31).
9.2.87. A contratada deverá cumprir as seguintes exigências “DA GESTÃO DA
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO”.

9.2.87.1. A contratada deverá designar um funcionário responsável pela
Gestão da Segurança no trabalho que atue no Campus do referido contrato,
devendo este possuir treinamento específico em segurança no trabalho.
9.2.87.2. Cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho vigentes
no Brasil, tais como as contidas na CLT, na Lei 6.514/77, nas Normas
Regulamentares — NRs da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e
Emprego — MTE,das Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, nos códigos Municipais, e ainda nas legislações Federal,
Estadual e Municipal, pertinentes ao objeto do contrato e fiscalizar o
cumprimento porparte dos seus empregados.
9.2.87.3. Responsabilizar-se por qualquer acidente/doença do trabalho de
que venham ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo
que envolva as leis trabalhistas e previdenciárias, legislação específica de
acidentes de trabalho e as demais exigências legais que lhes são asseguradas.
Em caso de acidente ou doença do trabalho, a contratada deverá comunicar
imediatamente à contratante e apresentar o Relatório de Investigação do
Acidente/Doença, bem como encaminhar a cópia da Comunicação de
Acidente do Trabalho - CAT em formulário próprio do Instituto Nacional de
Securidade Social — INSS.

9,2.87.4. A contratada deverá apresentar, ao iniciar os trabalhos, o Programa
de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, conforme estabelecido na NR
9, com Anotação deRResponsabilidade Técnica — ART recolhida junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA do Estado de
Minas Gerais e indicar o responsável da empresa para sua implantação que
atue no Campusno referido contrato.
9.2.87.5. A contratada deverá apresentar, ao iniciar os trabalhos, o Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional Ambientais — PCMSO, conforme
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implantação, que atue no Campusno referido contrato.

9.2.87.6. Deverão ser apresentados ao longo dos trabalhos, a cópia dos
exames médicos previstos no PCMSO (periódicos, mudança de função, de
retorno ao trabalho e demissional).

92.877. A contratada deverá, antes do início das atividades, realizar o
treinamento admissional com todos os seus empregados, intruindo-os sobre
prevenção de acidentes e doenças do trabalho, informando os riscos de cada
função, as medidas de proteção individual e coletiva, fornecendo essas
informações por escrito aos empregados por meio de Ordem de Serviço,
conformeprevisto na NR 1 (Disposições Gerais) em seu subitem 1.7. Esse
treinamento e os demais previstos nos programas mencionados
anteriormente deverão ser comprovados por meio de documentos com a
assinatura dos participantes e do responsável pelo treinamento, incluindo a
carga horária, o local de realização e os conteúdos.

9.2.87.8. A contratada deverá organizar e manter atualizadas as Fichas de
Controle e Entrega de EPIs dos seus empregados. Todos os EPIs fornecidos
deverão ter Certificado de Aprovação — CA dentro da validade. O controle,
fornecimentoefiscalização do uso é uma obrigação da contratada conforme
previsto na NR 6 (Equipamentos de Proteção Individual).

9.2.87.9, Caso a contratada, se enquadre no dimensionamento do Quadro 1

da Norma Regulamentadora - NR 5, sobre a Comissão Interna de Prevenção
de Acidentes, deverá comunicar à contratante sobre o processo de
implantação da Comissão e encaminhar as Atas de eleição, instalação e

posse, curso da CIPA, calendário e local de reuniões, bem como as atas das
reuniões mensais.

9.2.87.10. A contratada deverá apresentar, no prazo de 30 dias, o Programa
de Conservação Auditiva - PCA e o Programa de Proteção Respiratória —

PPR, constando o cronograma de ações de prevenção, bem como O

responsável pela implantação dos Programas que atue no Campus do
referido contrato.

9.2.87.11. A contratada deverá treinar e instruir seus funcionários na
prevenção de acidentes e doenças do trabalho. Essa instrução poderá ser
realizada através do Diálogo diário de segurança - DDS com os
empregados antes de iniciar as atividades diárias.

9.2.87.12. A contratada deverá apresentar:
9.2.87.12.1. os comprovantes de realização de eventuais cursos de
treinamento é reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato e os
comprovantes de documentos relacionados à Gestão da Segurança e
Medicina do Trabalho, 15 dias após a celebração do contrato;

9.2.87.13. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais
verificações periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer
irregularidade, independentemente desolicitação por parte da fiscalização.
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do Trabalho são:
9.2,87.14.1. comprovação de treinamento sobre Prevenção de Acidentes e
Doenças do Trabalho (Ordem de serviço por função) conforme NR 1;

9.2.87.14.2. ficha de controle de entrega de EPIs;
9.2.87.14.3. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional —

PCMSO com indicação do responsável da empresa pela implantação;
9.2.87.14.4. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA com
indicação do responsável da empresa pela implantação;
9.2.87.14.5. documentos da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do
Trabalho;
9.2.87.14.6. e outros obrigatórios conforme Portaria 3.214/78.
9.2.87.15. Os itens acima elencados serão exigidos da Contratada conforme
determinação legal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. fraudar na execução do contrato;
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. cometer fraudefiscal;
10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária e do impedimento paralicitar e contratar com a União, nos
termosdo art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que:

10.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à
Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura;
10.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio
alimentação nodia fixado.

10.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
10.3.2. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
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E Sudeste de Minas Gerais|Barbacena10.3.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de
atraso, observado o máxifno de 2% (dois por cento), de modo que o atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a

promovera rescisão do contrato;
10.3.2.2.as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entresi.

10.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.3.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à

obrigação inadimplida, conforme disposto na tabela abaixo:

Permitir situação que crie a possibilidade de causar] De até 12% sobre o valor
ou cause dano físico, lesão corporal ou mensal do Contrato
consequências letais nas dependências dal |

contratada; por ocorrência.

Deixarde prestar o serviço, não ocupar ou DewDeaté 0,25%:sobreovalor
abandonar o posto de trabalho; por posto de mensal do Contrato
trabalho e pordia. El o
[Utilizar as dependências da Contratante para fins De até 2% sobre o valor
diversos não compatíveis com o objeto dol mensal do Contrato
'contrato; por ocorrência

Permitir a presença de empregado não! De até 0,5% sobre o valor
'uniformizado, ou trajando uniforme manchado, mensal do Contrato
sujo, mal apresentado ; por empregado e por]
Seorrência.

Recusar-se (empregado) a realizar as tarefas) De até 1% sobre o valor
relacionadas no item 4 do Termo de Referência ou mensal do Contrato
outras inerentes à função; por empregado e por
ocorrência.

Não substituir empregado que se conduzade modo,DDeaté0,5% sobreovalor
linconveniente, após devida notificação pela mensal do Contrato
IContratante; por empregadoepordia. eNão pagar os salários, inclusive férias e 13º salárioDeaté 0,5% sobre o valor
na data estipulada; por empregado e por dia de mensal do Contrato
atraso.

Deixar de fornecer os vale-transporte efou vale,Deaté 0,5% sobreovalor :

jalimentação rios prazos legais, por empregado e; mensal do Contrato |

por diadeatraso. ]
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1

Deixar de impor penalidades àqueles empregados:
ique se negarem a usar o uniforme ou EPIs; por,
empregado e por ocorrência. .

De até 1% sobre o valor
mensal do Contrato

Deixar de fornecer uniformes ou EPIs,nas
especificações e prazos previstos no item 8 do
Termo de Referência; por empregado e por dia de
atraso.

Deaté 0,25%sobre o valor
mensal do Contrato

Não enviar os documentos comprobatórios|
referentes ao pagamento e recolhimentos legais de
Iseus funcionários junto com a Nota Fiscal; por dia;
ide atraso, contados a partir do recebimento da NF
pelo fiscal.

Deixar de advertir seus empregados por mau!
comportamento ou desacato a outro servidor oul
empregado, após expressa notificação dal
Contratante; por ocorrência.
. Esse

Deaté 0,25%sobre o valor
mensal do Contrato

Deaté 0,25%sobre o valor
mensal do Contrato

10.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.3.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
10.3.6. Tais penalidades implicam na suspensão de licitar e impedimento de
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer nº
87/2011/DECOR/CGU/AGU e Notanº 205/201
nº 2.218/2011 e nº 3.757/2011, da 1º Câmara do

1/DECOR/CGU/AGUe Acórdãos
TCU.

10.3.7. declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos dete: rminantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
10.3.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, a Contratada que:
10.3.9. tenha sofrido condenação definitiva por
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

praticar, por meio dolosos, fraude

10.3.10. tenha praticado atos ilícitos visandoafrustrar os objetivos da licitação;
10.3.11. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude deatos ilícitos praticados.
10.3.12. A aplicação de qualquer” das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
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NE:
ME INSTITUTO FEDERAL Campus
HE Sudeste de Minas Gerais|BarbacenaContratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999,

10.3.13. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito participar
emlicitação e impedimento de contratar com a Administração e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na
legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e
consequências.
10.3.14. A CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA € as
circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a
Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substitui-la por
sanção mais branda, desde quea irregularidade seja corrigida no prazo fixado pela
FISCALIZAÇÃOe não tenha causado prejuízo à CONTRATANTEoua terceiros.
10.3.15. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e
cobrados judicialmente.
10.3.16. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou, no caso das muitas, cumulativamente, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis.

10.3.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
10.3.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstasno art. 78

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1, caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990

— Código de Defesa do Consumidor — e normase princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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MIN Sudeste de Minas Gerais|Barbacena16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato será o da Seção Judiciária de Juiz de Fora- Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Barbacena, 25 dejaneiro de 2018.

A detJsêeseioDN Diret
Portao pus Barbacena

Da
via nº Bi6de 1705

18/05/17 -Miat SAEtata
Marcelg es de Almeida

TESTEMUNHAS:

GUILHE! HENRIQUE FONSECA DE CASTRO ovds LIMA
cpr:HO cpr:HS
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